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JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL” 
(Criado pela Lei Orgânica Municipal de 1990) * Home Page: www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
Edição 285ª / Segunda-feira / 30 de Setembro de 2024.
 

Atos do Poder Executivo 
 

PORTARIA N° 112/2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
por Lei; 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE por 
um período de 15 (quinze) dias, ao Servidor Efetivo 
KLEYTON FÁBIO COSTA CHAVES, CPF nº. 
057.129.654-88, RG. nº 2.811.216-SSP/PB., matrícula 
0156, Motorista B, lotado na Secretaria de Educação 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-
PB. Publique-se e Registre-se. Gabinete do Prefeito de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 02 de setembro 
de 2024. 

 
 
 

PORTARIA N° 113/2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
por Lei; 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE por 
um período de 120 (cento e vinte) dias, a Servidora 
Contratada ANA CAROLINA DA SILVA FERNANDES, 
CPF nº. 159.340.834-06, RG. nº 4.883.119-SESDS/PB., 
matrícula 03032, Cuidadora, lotado na Secretaria de 
Educação deste Município de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB. Publique-se e Registre-se. Gabinete do 
Prefeito de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 03 de 
setembro de 2024. 

 

PORTARIA N° 114/2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
por Lei; 
 

RESOLVE 
 

EXONERAR A PEDIDO a Servidora Efetiva 
DANIELY DE SOUSA CAVALCANTE NEVES, CPF. 
011.441.864-04, RG. 2.647.755-SSP-PB.,  Matrícula: 
0365, Odontóloga da Estratégia da Saúde da Família, 
lotada na Secretaria de Saúde deste Município. 
Publique-se e Registre-se. Gabinete do Prefeito de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 17 de setembro 
de 2024. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 18/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, do outro 
LUZINETE ALVES BENTO, CPF/MF n.º 044.647.528-96, 
RG. 4.906.263-SSDS-PB., brasileira, paraibana, casada, 
residente e domiciliado na Rua José Rodrigues Coura, nº 
03, Centro, São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
LOCADOR, firmado o presente CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA um 
Salão, situado na Rua José Rodrigues Coura, nº 3-A, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB., para o funcionamento da Secretaria Municipal de 
Transportes deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
1.000,00 (hum mil reais) mensais, pagável diretamente a 
LUZINETE ALVES BENTO, com recursos do 
FPM/DIVERSOS/ICMS. 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
  

São S. de Lagoa de Roça – PB., 01/07/2024. 

 
 

LUZINETE ALVE BENTO 
Locadora 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 19/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, do outro 
GEALYSON MARTINS SANTOS, CPF/MF n.º 
105.543.144-73, brasileiro, paraibano, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Rodrigues Coura, 66, Centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB, LOCADOR, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir:  

Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma casa, 
situada na Rua José Rodrigues Coura, 68, Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento do Artesanato das mulheres referenciadas 
pelo CRAS deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
1.200,00 (hum mil e duzentos reais) mensais, pagável 
diretamente a outro GEALYSON MARTINS SANTOS, com 
recursos do FPM/DIVERSOS/ICMS/FMAS. 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 

 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São S. de Lagoa de Roça – PB, 01/07/ 2024. 

 
 

GEALYSON MARTINS SANTOS  
Locador 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 20/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, do outro 
MARINALDO FARIAS DE SOUZA, CPF/MF n.º 
789.903.194-04, brasileiro, paraibano, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Rodrigues Coura, 39, Centro, São 
S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADOR, firmado o presente 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir:
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma casa, 
situada na Rua Inácio Clementino , s/n, Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, com o 
intuito de atender a determinação do Ministério Público da 
Comarca de Esperança – PB, com a finalidade de 
reconduzir o vínculo familiar do Sr. SEVERINO VENÂNCIO 
DE SOUZA e seus filhos menores, que estavam abrigados 
na Casa de Apoio Nosso Lar, na cidade de Esperança – 
PB. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
400,00 (quatrocentos reais) mensais, pagável diretamente 
a MARINALDO FARIAS DE SOUZA, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibida de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locador; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
E por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam de próprio punho o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas, 
juntamente o representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
julho de 2024. 

 
 

MARINALDO FARIAS DE SOUZA  
Locador 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 21/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, da outra 
MARIA DAS DORES NASCIMENTO DE SOUZA, CPF/MF 
n.º 019.418.864-77, brasileira, paraibana, casada, residente 
e domiciliado na Rua Manoel Carlos, 18,  Centro, São S. de 
Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, firmado o presente 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA uma 
casa, situada na Rua José Rodrigues Coura, 96, Centro, 
nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
para o funcionamento do Conselho Tutelar, deste 
Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
500,00 (quinhentos reais) mensais, pagável diretamente a 
MARIA DAS DORES NASCIMENTO DE SOUZA, com 
recursos do FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
julho de 2024. 

 
 

MARIA DAS DORES NASCIMENTO DE SOUZA  
Locadora 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 22/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, do outro 
BENEDITO BRAZ DA SILVA, CPF/MF n.º 468.341.504-63, 
brasileiro, paraibano, residente e domiciliado na Rua João 
Suassuna, 203, Centro, Campina Grande – PB, 
LOCADOR, firmado o presente CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um 
Prédio, situado na Rua Euclides Targino Muniz Neto, s/n, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento dos Programas Municipais de 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV, deste Município. 
Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) SEIS 
MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 31 de 
dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) mensais, pagável diretamente a outro 
BENEDITO BRAZ DA SILVA, com recursos do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 de 
julho de 2024. 

 
 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 
Locador 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 23/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, da outra 
JOSENALDO FLÔR DA SILVA, CPF/MF n.º 645.724.124-
72, RG. 1.274.573-2ª VIA-SSP-PB., brasileiro, paraibano, 
divorciado, residente e domiciliado no Sítio Floriano, s/n, 
zona rural, Lagoa Seca – PB., LOCADOR, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um 
Prédio, situada na Rua Inácio Clementino, nº 62, Centro, 
nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
para a disposição da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
1.000,00 (hum mil reais) mensais, pagável diretamente a 
JOSENALDO FLÔR DA SILVA, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
julho de 2024. 

 
 

JOSENALDO FLÔR DA SILVA 
Locador 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 24/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, do outro 
AGNALDO AUGUSTO FAUSTINO, CPF/MF n.º 
981.785.554-68, brasileiro, paraibano, casado, residente e 
domiciliado na Rua Antonio de Souza Lopes, nº 100, ap 
1002. Bloco C, Catolé, Campina Grande – PB., LOCADOR, 
firmado o presente CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um 
Imóvel, situada na Rua Maria Morais, nº 015, Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento da BASE DO SAMU, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
1.000,00 (hum mil reais) mensais, pagável diretamente a 
AGNALDO AUGUSTO FAUSTINO, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade da Locatária; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
julho de 2024. 

 
 

AGNALDO AUGUSTO FAUSTINO 
Locador 

 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 25/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, da outra 
MARIA DO SOCORRO CORREIA, CPF/MF n.º 
690.761.894-04, brasileira, paraibana, casada, residente e 
domiciliado na Rua Joaquim Guilherme de Vasconcelos. 
s/n, Centro, São S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, 
firmado o presente CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma casa, 
situada na Rua Faustino Moura, 34, Centro, nesta cidade 
de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento do CAPS, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
800,00 (oitocentos reais) mensais, pagável diretamente a 
MARIA DO SOCORRO CORREIA, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibida de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
julho de 2024. 

 
 

MARIA DO SOCORRO CORREIA  
Locadora 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 26/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, da outra a 
Sra. LUZIA FERREIRA DE SOUZA, RG. 2742687-SSP-PB, 
CPF/MF n.º 049.312.964-24, brasileira, paraibana, casada, 
residente e domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, s/n, 
nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB., 
LOCADORA, firmado o presente CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA uma 
casa, situada na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, s/n, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de 
Roça/PB, para funcionamento da Unidade de Saúde da 
Família Abel Francisco; 
Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) SEIS 
MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 31 de 
dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 1.000,00 
(hum mil reais) mensais, pagável diretamente a LUZIA 
FERREIRA DE SOUZA, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS/FUS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 de 
julho de 2024. 

 
 

LUZIA FERREIRA DE SOUZA  
Locadora 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 27/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, do outro 
ADELIA FELIX DE SOUZA, CPF/MF n.º 132.057.904-30, 
brasileira, paraibana, residente e domiciliada na Rua José 
Rodrigues Coura, 25, Centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB, LOCADORA, firmado o presente CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA uma 
casa, situada na Rua José Rodrigues Coura, 27 térreo, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento da Escola de Artesanato da 
UFPB deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
1.000,00 (hum mil reais) mensais, pagável diretamente a 
outro ADELIA FELIX DE SOUZA, com recursos do 
FPM/DIVERSOS/ICMS. 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade da locadora; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 de 
julho de 2024. 

 
 

ADELIA FELIX DE SOUZA  
Locadora 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 28/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, da outra 
ISMENIA DOS SANTOS JORGE, CPF/MF n.º 
090.214.314-08, brasileira, paraibana, solteira, residente e 
domiciliado na Rua Pedro Nobrega, 14 , Centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, firmado 
o presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições 
a seguir: Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA uma 
casa, situada na Rua Pedro Nobrega, 04 - Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
alojamento dos Policiais Militares deste Município; 
cLáusula Segunda: O prazo da locação é de (06) SEIS 
MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 31 de 
dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 500,00 
(quinhentos e cinquenta reais) mensais, pagável 
diretamente a ISMENIA DOS SANTOS JORGE, com 
recursos do FPM/ICMS/DIVERSOS; 
Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO expressamente 
proibido de sublocar total ou parcial o IMÓVEL objeto deste 
Contrato; 
Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar qualquer 
benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha efetuar, não 
terá direito a indenização, inclusive, as tidas como útil e 
necessária; 
Cláusula Quinta: O LOCATÁRIO fica obrigado a fazer 
todos os reparos necessários ao imóvel locado, pintura, 
manutenção de assoalho, além de mantê-lo em perfeitas 
condições de higiene e limpeza atendendo às exigências 
das autoridades sanitárias. 
§ 1º - Reserva-se ao LOCADOR o direito de ir, ou mandar 
examinar o estado de conservação do imóvel locado, 
sempre que julgar conveniente. 
§ 2º - As benfeitorias realizadas no imóvel serão 
incorporadas ao mesmo. 
Cláusula Sexta: As contas de água e energia, ficam na 
responsabilidade do locatário; 
Cláusula Sétima:: Terminado o prazo contratual, o mesmo 
poderá ser renovado mediante prévio acordo entre as 
partes; 
Parágrafo único: Caso não haja interesse na renovação 
ou prorrogação do presente contrato, o locatário terá 30 
dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de aluguel, 
apenas arcando com as taxas de água e energia. 
Cláusula Oitava: Fica Eleito o Foro de Esperança – PB, 
para se dirimir as dúvidas por ventura existentes. 
E por se acharem as partes contratantes de mútuo e pleno 
acordo, assinam de próprio punho o presente contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas, 
juntamente o representante das partes contratantes. 
 São S. de Lagoa de Roça – PB, 01/07/ 2024. 

 
ISMENIA DOS SANTOS JORGE  Locadora 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 29/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, do outro 
HAROLDO JOSE BARBOSA ANDRADE, CPF/MF n.º 
675.762.064-20, brasileiro, paraibano, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Rodrigues Coura, 60 A, Centro, 
São S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADOR, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 
 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um 
prédio, situado na Rua José Rodrigues Coura, Nº 60, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento da Secretária de Assistência 
Social deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
800,00 (oitocentos reais) mensais, pagável diretamente a 
HAROLDO JOSE BARBOSA ANDRADE, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibida de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
julho de 2024. 

 
 

HAROLDO JOSE BARBOSA ANDRADE  
Locador 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 30/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, da outra 
ORLANDO AMORIM DOS SANTOS, CPF/MF n.º 
275.876.064-91, brasileiro, paraibano, casado, residente e 
domiciliado na Rua Ademar Felipe da Silva, s/n,  Centro, 
São S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADOR, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 
 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um 
Prédio, situada na Rua Ademar Felipe da Silva, s/n, Térreo, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento de Depósito da Secretaria de 
Agricultura, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
600,00 (seiscentos reais) mensais, pagável diretamente a 
ORLANDO AMORIM DOS SANTOS, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
julho de 2024. 

 
 

ORLANDO AMORIM DOS SANTOS  
Locador 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 31/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, do outro 
TÂNIA MARIA FERNANDES DOS SANTOS, CPF/MF n.º 
083.878.447-05, RG. 11.433.364-4, brasileira, paraibana, 
casada, residente e domiciliado na Rua José Rodrigues 
Coura, nº 16, Centro, São Sebastião de Lagoa de Roça – 
PB, LOCADOR, firmado o presente CONTRATO mediante 
as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADORA uma 
casa, situada na Rua Faustino Moura, s/n, Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento da UBS/PSF I Santa Terezinha, deste 
Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
1.200,00 (hum mil e duzentos reais) mensais, pagável 
diretamente a outro TANIA FERNANDES DOS SANTOS, 
com recursos do FPM/DIVERSOS/ICMS/FUS. 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
quaisquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 de 
julho de 2024. 

 
 

TÂNIA MARIA FERNANDES DOS SANTOS  
Locadora 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 32/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, da outra 
NATÂNIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS, CPF/MF 
n.º 072.632.834-09, brasileira, paraibana, casada, residente 
e domiciliado na Rua José Rodrigues Coura, nº 82,  Centro, 
São S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA um 
Prédio, situada na Avenida São Pedro, nº 07, Térreo, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento do CREAS – Centro de 
Referência Especial da Assistência Social, deste 
Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
600,00 (seiscentos reais) mensais, pagável diretamente a 
NATÂNIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS, com 
recursos do FPM/ICMS/DIVERSOS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade da Proprietária; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
julho de 2024. 

 
 

NATÂNIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 
Locadora 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 33/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, do outro 
LETICIA GONCALVES PEREIRA, CPF/MF n.º 
074.115.874-43, brasileira, paraibana, residente e 
domiciliada na Rua Curitiba, nº 377, Loteamento Esplanada 
do Carmo, AP.73, Bloco A, Jarinu – SP., LOCADORA, 
firmado o presente CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA um 
Prédio, situado na Rua Euclides Targino Muniz Neto, s/n, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento da Secretaria de Saúde, deste 
Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, pagável 
diretamente a LETICIA GONCALVES PEREIRA, com 
recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 de 
julho de 2024. 

 
 

LETICIA GONCALVES PEREIRA  
LOCADORA 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 34/2024. 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º 028.377.614-51, Prefeito, do outro 
ADRIANA BEZERRA DE FREITAS, CPF/MF n.º 
011.616.274-05, brasileira, paraibana, residente e 
domiciliada na Rua José Rodrigues Coura, s/nº, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., LOCADORA, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADORA um 
Prédio, situado na Rua José Rodrigues Coura, s/n, Centro, 
nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
para o funcionamento de depósitos para as Secretarias de 
Obras/Urbanimso e de Transportes, deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de julho de 2024, e terminar em 
31 de dezembro de 2024. O valor da locação é de R$ 
600,00 (seiscentos reais) mensais, pagável diretamente a 
ADRIANA BEZERRA DE FREITAS, com recursos próprios; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 de 
julho de 2024. 

 
 

ADRIANA BEZERRA DE FREITAS 
LOCADORA 
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CARTÓRIO ÚNICO "ALÍPIO BEZERRA"- CNPJ. N. 
09.368.291/0001-40, Rua Clementina Leite, n. 130, térreo, 
centro Alagoa Nova, Paraíba. 
EDITAL DE PLANO DO LOTEAMENTO "PEDRA 
ANGULAR", situado na cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça, Paraíba, de propriedade da L G PEREIRA 
ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL, por sua representante 
legal, LETÍCIA GONÇALVES PEREIRA, abaixo qualificado.
  
ANTONIO MARCOS BEZERRA DE 
MELO, brasileiro, casado, CPF/MF. número 568.229.954-
04, Tabelião  Público e  Oficial  de  Imóveis do Cartório 
Único da Comarca de Alagoa Nova, Estado da Paraíba , de 
acordo com o que estatui a Lei n. 6.766, em seu artigo 19, 
de 19/12/1979, toma público, para conhecimento de quem 
interessar possa, que foram depositados neste Cartório do 
Registro de Imóveis, Comarca de Alagoa Nova, PB., pela L 
G PEREIRA ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL LTDA., 
inscrita no CNPJ. sob o número 50.371.578/0001-22, NIRE: 
35261156976, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com 
sede na Rua FRANCISCO ARCANJO, número 99, Bairro 
Parque das Videiras, na cidade de Jarinu, no Estado de 
São Paulo, por sua representante legal, senhora LETICIA 
GONÇALVES PEREIRA, brasileira, natural de São João de 
Meriti/RJ., empresária, maior, nascida em 05/09/1987, 
portadora do(a) RG - Cédula de Identidade de Registro 
Geral de número 67.922.161-X, data de expedição 
11/04/2022, Órgão Emissor SSP SP. e do CPF/MF de 
número 074.115.874-43, telefone: (11) 940340627, filiação: 
Francisco Carlos Barbosa Pereira e Maria de Lourdes 
Gonçalves Pereira, residente e domiciliada na(o) Rua 
Euclides Targino Muniz Neto, s/nº, na cidade de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, no Estado da Paraíba, 
PLANTA, MEMORIAL e demais DOCUMENTOS exigidos 
pela referida Lei nº 6.766/79, referente ao LOTEAMENTO 
"PEDRA ANGULAR", no perímetro urbano da cidade de 
São Sebastião de Lagoa de Roça, Paraíba, com área total 
de 32.565,97 metros quadrados, composto de sete (7) 
Quadras e de cento e treze (113) Lotes, sendo área de 
Quadras 18.658,80m2., 57,29%; área comunitária 
2.213,40m2., 6,79%; área verde l. 313,33m2., 4,03% e área 
de rua 10.380,44m2, 31,89%., com toda a infraestrutura 
exigida pela Prefeitura Municipal, como rede elétrica e 
água, corno também toda a parte de drenagem e 
pavimentação, CONFRONTANDO-SE de acordo com o 
MEMORIAL DESCRITIVO e PLANTA respectiva 
arquivadas em Cartório, com todas as medições, ângulo e 
demais especificações, exigidas por Lei. Pelo que, TODO 
AQUELE que se julgue capaz ou com direitos sobre o 
imóvel Loteado, ou tenha justas razões para oferecer 
impugnação ao LOTEAMENTO, deverá fazê-lo dentro do 
prazo de 15 dias, contados da última publicação deste 
Edital, findo o qual, não havendo reclamação ou 
impugnação, será o mesmo REGISTRO em CARTÓRIO a 
fim de que, por ele, se realizem as vendas dos Lotes 
prometidos à venda. O presente Edital deverá ser publicado 
por três (3) vezes consecutivas. 
Alagoa Nova, PB., 17 de setembro de 2024. 
 

ANTONIO MARCOS BEZERRA DE MELO 
Assinado de Forma digital por 

56822995404:56822995404":2024.09.17 12:19:44 0300 
TABELIÃO/OFICIAL DE IMÓVEIS. 

 

 
 

 

http://www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm


*JORNAL“O MENSÁRIO OFICIAL”- 285ª Edição - 30 de Setembro de 2024**  

www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm  

285ª Edição Mês: Setembro 2024 Página 12 de 12 

 

 

TERMO DE RECISÃO DE CONTRATO. 

 
 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.742.439/0001-00, 
sediada na Rua José Rodrigues Coura, nº 53, centro, 
São Sebastião de Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO – Prefeito Constitucional, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
028.XXX.614-51, portador da Carteira de Identidade 
2.XXX.469-SSP-PB., residente e domiciliado à Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, nº 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça/PB., CONTRATANTE, e 
do outro lado, RENALI DA COSTA MARTINS, 
brasileira, RG. 4.XXX.414-SSDS-PB., CPF nº. 
705.XXX.904-08, residente e domiciliada no Sítio 
Manguape, s/nº, zona rural, São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB, doravante denominada CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual, em conformidade com a cláusula oitava do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 198-A/2024 que 
firmaram em 01/06/2024, resolvendo rescindir o referido 
Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Prestação de Serviços, celebrado em 01/06/2024., 
entre a Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça-PB., e  RENALI DA COSTA MARTINS. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por 
terminado o Contrato nº 169-B/2024, de que trata a 
Cláusula Primeira, e nada mais tendo a reclamar uma 
da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora 
rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Cidade de 
Esperança-PB., para dirimir quaisquer dúvidas advindas 
do presente instrumento de contrato. 

Assim justos, assinam o presente em duas vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

  

  

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 01 de setembro 
de 2024.  
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